
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano XII - Edição Nº 2.637 = - | Aquidauana - MS | quarta-feira, 16 de abril de 2025 - 33 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito – Mauro Luiz Batista  
Vice-Prefeito - Murilo Acosta Silva 
Procuradora Jurídica – Catharine Marques Macedo 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretário Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretário Municipal de Assistência Social - Cleriton Alvarenga Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Sandra Maria Santos Calonga 

Secretária Municipal de Educação Wilsanda Aparecida de Lima Béda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo – Youssef Saliba 
Diretora da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

LEIS ........................................................................................... 1 

PORTARIAS ............................................................................... 2 

LICITAÇÕES .............................................................................. 3 

EXTRATOS ................................................................................ 7 

RESOLUÇÕES........................................................................... 8 

CREDENCIAMENTO ................................................................ 12 

DEMONSTRATIVOS ................................................................ 14 

AQUIDAUANA PREV .................................................................... 32 

LICITAÇÕES............................................................................. 32 

PODER LEGISLATIVO ................................................................. 33 

PORTARIA ............................................................................... 33 

 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 

 

EI ORDINÁRIA N.º 2.971/2025 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASOCIAÇÃO CRISTÃ CASA DA ESPERANÇA (ACCE), COM SEDE E FORO NESTE 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1.º - Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os efeitos legais, a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ CASA DA ESPERANÇA (ACCE), 
instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ nº 47.102.290/0001-48, com sede e foro 
neste Município. 

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, em especial, recebimentos de subsídios 
municipais, para consecução de projetos e obras. 

Art. 3.º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros à ASSOCIAÇÃO CRISTÃ CASA DA ESPERANÇA (ACCE), 
para a execução de atividades relacionadas a sua atividade fim. 

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 07 DE ABRIL DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.972/2025 

 “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CLUBE DO LAÇO PANTANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1.º -  Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal o Clube Do Laço Pantaneiro, devidamente constituído em 06 de janeiro de 1983, 
registrado no Cartório do 1º Ofício de Aquidauana – MS, sob o nº 7.785 as fls. 01 e 02, do livro n° 2, de Registro de Pessoas Jurídicas, com 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nº 15.465.198/0001-56, Selo Digital AKT17200-398-NOR – Poder Judiciário MS, 
atualmente com sede na altura do km 08 da rodovia que liga Aquidauana ao CERA, no bairro Zona Rural, nesta cidade, associação civil sem fins 
lucrativos, de caráter esportivo, social, assistencial, promocional, recreativo e educacional, com foro e sede na Zona Rural da Cidade de 
Aquidauana – MS. 

Art. 2.º - A referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, em especial, recebimentos de subsídios 
municipais, para incrementação e divulgação do esporte de laço, tanto a pé como a cavalo; praticando Laço Comprido, Equoterapia, Feiras de 
Remate, Parque de Exposições, e outras atividades afins. 
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Art. 3.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar repasses financeiros ao Clube Do Laço Pantaneiro, para a execução de 
atividades relacionadas à sua atividade fim. 

Art. 4.º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário. 

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 07 DE ABRIL DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 523/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar, ALEXANDRE GUSTAVO RIVA PERICO, do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Gestão Estratégica, Símbolo DGA-02, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, com validade a partir de 10 de abril de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de abril de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 524/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, WANDERLEY DOS SANTOS MARIANO, no cargo de provimento em comissão de Supervisor de Meio Ambiente, Símbolo DGA-02, 
lotando-o na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com validade a partir de 11 de abril de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de abril de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 525/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), SANDRA ADORVINO NEPOMUCENO, matrícula 333, 
Professora da Educação Infantil, Nível III, Classe F, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no período de 01/02/2025 a 13/02/2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 1060 de 04/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 526/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, GUILHERME DE FIGUEIREDO GENTIL, no cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA-04, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito/Procuradoria Geral do Município, com validade a partir de 15 de abril de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
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Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 527/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 71, da Lei nº 2.806/2022,  

R E S O L V E: 

Conceder, licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), JULIÃO ESTEVÃO DE SOUZA, matrícula 5055, Agente 
Administrativo, Nível IV, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 18/02/2025 a 18/05/2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 1.482 de 18/02/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGOCIO LTDA 

OBJETO:  Aquisição futura de materiais de pintura, através do registro de preço por um período de 12 (doze) meses. Saldo Remanescente.). 

VALOR: R$ 57.380,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00. 1.550 219 18.000 18.001 12.361.0203 2.024 
3.3.90.30.00.00.00.000 1.550 168 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados do dia 09/04/2025 até 08/04/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

 FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGOCIO LTDA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Glaucia da Cruz 
Adegas. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 78/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
78/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Glaucia da Cruz Adegas, CPF nº XXX.624.831-XX para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 08 de abril de 2025 

_________________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_________________________________________ 
Glaucia da Cruz Adegas  
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 81/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGOCIO LTDA 

OBJETO:  Aquisição futura de materiais de pintura, através do registro de preço por um período de 12 (doze) meses. Saldo Remanescente.). 

VALOR: R$ 57.380,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta reais). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00. 1.550 219 18.000 18.001 12.361.0203 2.024 
3.3.90.30.00.00.00.000 1.550 168 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados do dia 10/04/2025 até 09/04/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

 FISCAL DO CONTRATO: Denilson Carlos da Silva 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, RR NOGUEIRA SOLUÇÕES EM NEGOCIO LTDA, Marluce Martins Garcia Luglio e Denilson Carlos da Silva. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 81/2025 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 81/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Denilson Carlos da Silva, CPF nº XXX.693.551-XX para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 09 de abril de 2025 

_________________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_________________________________________ 
Denilson Carlos da Silva  
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: Aquisição de lonas pretas de 6x8 metros, com espessura de 150 micras, destinadas à proteção emergencial em situações de 
vulnerabilidade social e intempéries naturais. 

VALOR: R$ 30.385,00 (trinta mil trezentos e oitenta e cinco reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.000 20.002 08.122.0218 2054 3.3.90.32.00.00.00.00.1.661 22 

20.000 20.002 08.122.0218 2054 3.3.90.32.00.00.00.00.1.500 22 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 16/04/2025 até 15/04/2026. 

GESTOR DO CONTRATO: Cleriton Alvarenga Ferreira  

 FISCAL DO CONTRATO: Camila Daldon 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Cleriton Alvarenga Ferreira e Camila Daldon. 

CODIGO TRIBUNAL: 4D5FF7861DF16827D30F4519A4EB056E6211B8A4 

Ato de Delegação do Fiscal do contrato nº 80/2025 

O Secretário Municipal de Assistência Social do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
contrato nº 80/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Camila Daldon CPF nº XXX.166.101-XX para exercer 
a função de Fiscal do contrato. 

Aquidauana/MS 15 de abril de 2025 

_________________________________ 
Cleriton Alvarenga Ferreira 

Gestor do contato 

Ciente: 

_________________________________ 
Camila Daldon  
Fiscal do contato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  IVAN MAURICIO NEMOTO DA SILVA 

OBJETO:  Aquisição futura de materiais de pintura, através do registro de preço por um período de 12 (doze) meses. Saldo Remanescente.). 

VALOR: R$ 22.431,98 (vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.365.0204 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00. 1.550 219 18.000 18.001 12.361.0203 2.024 
3.3.90.30.00.00.00.000 1.550 168 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados do dia 09/04/2025 até 08/04/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

 FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, IVAN MAURICIO NEMOTO DA SILVA, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Glaucia da Cruz Adegas. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 79/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
79/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Glaucia da Cruz Adegas, CPF nº XXX.624.831-XX para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 08 de abril de 2025 

_________________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_________________________________________ 
Glaucia da Cruz Adegas  
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  IVAN MAURICIO NEMOTO DA SILVA 

OBJETO:  Aquisição futura de materiais de pintura, através do registro de preço por um período de 12 (doze) meses. Saldo Remanescente.). 

VALOR: R$ 18.239,76 (dezoito mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.000 15.001 04.122.0201 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00 1.500 61 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados do dia 10/04/2025 até 09/04/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

 FISCAL DO CONTRATO: Denilson Carlos da Silva 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, IVAN MAURICIO NEMOTO DA SILVA, Marluce Martins Garcia Luglio e Denilson Carlos da Silva. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 83/2025 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 83/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Denilson Carlos da Silva, CPF nº XXX.693.551-XX para 
exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 09 de abril de 2025 

_________________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_________________________________________ 
Denilson Carlos da Silva  
Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº40/2024 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: RITA LEMES DA SILVA GOMES 

OBJETO: aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

VALOR: R$ 25.368,59 (Vinte e Cinco mil Trezentos e Sessenta e oito reais e Cinquenta e nove centavos)  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00 145 

18.000 18.001 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00 146 18.000 18.001 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00 214 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses contados a partir do dia 31/03/2025 até 30/03/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

 FISCAL DO CONTRATO: Ellen Niz de oliveira Ribeiro 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, RITA LEMES DA SILVA GOMES, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e  Ellen Niz de oliveira Ribeiro. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 37/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
37/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Ellen Niz de Oliveira Ribeiro, CPF nº CPF: XXX.728.381-
XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS ,31 de março de 2025 

_________________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda  

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_______________________________ 
Ellen Niz de Oliveira Ribeiro 
Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº40/2024 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO PULADOR DE ANASTÁCIO MS - COPRAN 

OBJETO: aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

VALOR: R$ 1.173.076,50 (Um milhão cento e setenta e três mil setenta e seis reais e cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.018 3.3.90.30.00.00.00.00 145 

18.000 18.001 12.361.0203 2.019 3.3.90.30.00.00.00.00 146 18.000 18.001 12.365.0204 2.020 3.3.90.30.00.00.00.00 214 

VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses contados a partir do dia 31/03/2025 até 30/03/2026. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

 FISCAL DO CONTRATO: Ellen Niz de oliveira Ribeiro 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA REGIÃO DO PULADOR DE ANASTÁCIO MS - COPRAN, 
Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ellen Niz de Oliveira Ribeiro. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 38/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
38/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Ellen Niz de Oliveira Ribeiro, CPF nº CPF: XXX.728.381-
XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS,31 de março de 2025. 

_________________________________ 
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Wilsandra Aparecida de Lima Beda  
Gestora do Contrato 

Ciente: 

_____________________________ 
Ellen Niz de Oliveira Ribeiro 
Fiscal do Contrato 

EXTRATOS 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 Contrato de Locação de Imóvel nº 189/2024 originário da Inexigibilidade nº 033/2024. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz Batista. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto mudança do nome do local de funcionamento CMEI VALDIR CATCHART para 
SECRETARIA DA ESCOLA MUNICIPAL POLO PANTANEIRA da Secretaria Municipal de Educação referente ao contrato de Locação de imóvel 
nº189/2024 originário da inexigibilidade n° 033/2024. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 136 da Lei Federal nº 14333/21, realiza-se o presente Apostilamento nº 001/2025, cujo objetivo é a mudança de nome do 
local de funcionamento do contrato de locação de imóvel nº 189/2024 referente a Inexigibilidade n° 033/2024, atendendo assim a Secretaria 
Municipal de Educação. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Justifica-se tendo em vista a necessidade da alteração do nome do local de funcionamento. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 04 de abril de 2025 

Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda - Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 591/2025 

DATA DO DISTRATO: 14.04.2025 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO/PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DISTRATADO (A): GUILHERME DE FIGUEIREDO GENTIL 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, CATHARINE MARQUES MACEDO E GUILHERME DE FIGUEIREDO GENTIL 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA 

PORTARIA N° 099/2025 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

CONCEDER, aos servidores deste Poder Legislativo Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo 2024/2025, 
sendo 1/3 (um terço) das férias convertido em abono pecuniário, e 20 (vinte) dias que serão usufruídos nos períodos relacionados abaixo: 

SERVIDOR 1º PERÍODO 2º PERÍODO 3º PERÍODO 

Fabyanne de Souza Passos 05/05/2025 a 
14/05/2025 

13/10/2025 a 17/10/2025 10/11/2025 a 14/11/2025 

Francisco Carlos Ortiz 05/05/2025 a 
14/05/2025 

A ser definido 
posteriormente 

- 

José Gomes Pereira Neto 23/06/2025 a 
02/07/2025 

A ser definido 
posteriormente 

A ser definido 
posteriormente 

 

Cientes desde já os servidores que os demais períodos deverão ser gozado em momento anterior ao início do novo período concessivo, sob pena 
de adoção das medidas administrativas cabíveis. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 15 de abril de 2025. 

Ver. EVERTON ROMERO 
Presidente da Câmara - 
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